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Município de Arcos de Valdevez

Câmara Municipal

Exmo/a Sr/Sra

Presidente da Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez

Praça Municipal

São Paio Arcos Valdevez

4974-003 ARCOS DE VALDEVEZ

Sua Referência Sua Comunicação de Nossa Referência Data

_ Of.o 5384/2022 10-11-2022

Assunto: PROPOSTA DE REGULAMENTO lVIUNICIPAL DE APOIO Ã RECUPERAÇÃO
HABITACIONAL DE ESTRATOS SOCIAIS DESFAVORECIDOS

Para efeitos de aprovação por essa Assembleia Municipal, nos termos do disposto na

alínea g) do no 1 do artigo 25o do Anexo 1 à Lei no 75/2013, de 12 de Setembro, na sua actual

redacção, junto remeto a V. Exa Proposta de Regulamento Municipal de Apoio à Recuperação

Habitacional de Estratos Sociais Desfavorecidos, acompanhada da certidão da deliberação

camarária de 10.11.2022, na parte relativa à sua aprovação pelo executivo municipal.

Solicito & sua inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão ordinária desse Orgão

Autárquico.

Com os melhores cumprimentos.

OPresi nte Câmara,

ffJ oão Manuel o Amaral Esteves)
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO

FAUSTINO GOMES SOARES, CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ: ---------------------

CERTIFICA, que da ata da reunião ordinária desta Câmara Municipal, realizada em dez
de novembro de dois mil e vinte e dois, consta a seguinte deliberação: -------------------------------

PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO A RECUPERAÇÃO
HABITACIONAL DE ESTRATOS SOCIAIS DESFAVORECIDOS: — Dos Serviços a
informarem que foi submetido à apreciação da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez o novo
Projeto de Regulamento Municipal de Apoio à Recuperação Habitacional de Estratos Sociais
Desfavorecidos o qual, Visa aperfeiçoar os termos de acesso as comparticipações financeiras a
fundo perdido para as famílias residentes no concelho, revogando o Regulamento Municipal em
vigor, para o mesmo fim, aprovado em 2007, o qual se revelava desatualizado e desajustado à
realidade atual.

De acordo com a deliberação de Câmara de 4/8/2022 o referido Projeto de Regulamento
Municipal de Apoio à Recuperação Habitacional de Estratos Sociais Desfavorecidos, foi objeto
de consulta pública, por um periodo de 30 dias, a qual, terminou a 19 de outubro de 2022, não
tendo dai resultado qualquer contributo adicional. -- ------

Face ao exposto, e decorridos todos os procedimentos e prazos legais, entende-se que o
Projeto de Regulamento do Programa Municipal de Apoio a Recuperação Habitacional de
Estratos Sociais Desfavorecidos, está em condições de ser submetido à apreciação dos órgãos
Municipais competentes. -——-

- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o presente projeto de
regulamento, bem como remeter o mesmo, como proposta, à Assembleia Municipal, para
efeitos de aprovação daquele Órgão, nos termos do disposto na alínea g) do no1 do artigo
25.] do Anexo I à Lei no 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. -----------------------
------------------------------ ESTÁ CONFORME AO ORIGINAL ---——------------—-------—-—------—--
A ata da qual consta a transcrita deliberação foi aprovada, em minuta, e por unanimidade, no
final da referida reunião, não estando presente o Vereador Olegário Gomes Gonçalves. ------------

Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, em dez

de novembro de dois mil e vinte e dois.

O Chefe daDivisão Administrativa e Financeira,

ka; 9 %%
(ID/r. Faustino Gomes Soares)

IIVIB Certidão - 92/2022

MOD_434/UO



Projeto de Regulamento Municipal de Apoio à Recuperação Habitacional de Estratos Sociais

Desfavorecidos

Nota Justificativa

O direito à habitação é um direito fundamental social, uma vez que todas as pessoas necessitam

de um local adequado para a sua privacidade e intimidade familiar, bem como para a garantia

de condição de vida, de saúde e bem-estar, estando por isso consagrado na constituição da

República Portuguesa e na Leide Bases da Habitação (Lei n.o 83/2019, de 2 de setembro).

Este é um direito que não se limita ao direito a possuir um teto ou uma casa, é também o direito

ao habitat, que implica a existência de infraestruturas, equipamentos e espaços públicos

adequados, o acesso aos serviços urbanos e a pertença a uma comunidade.

Os municípios, enquanto entidades responsáveis pela prossecução do bem—estar, da qualidade

de vida e dos interesses próprios das respetivas populações, são um ator essencial na realização

do direito à habitação e a lei confere—lhes amplos poderes e deveres nesse sentido.

O Município de Arcos de Valdevez, tem vindo a percorrer este caminho já há muitos e longos

anos, prestando apoio aos agregados mais vulneráveis e carenciados do concelho a diversos

níveis, nomeadamente ao nível da recuperação da sua habitação, com base no Regulamento

Municipalde Apoio à Recuperação Habitacional de Estratos Sociais Desfavorecidos.

Datado do ano 2007, o supracitado regulamento, fruto de toda a intervenção que vem sendo

desenvolvida junto das famílias do concelho, revela-se agora um pouco desatualizado,

carecendo de alguns ajustamentos e alterações que respondam às necessidades atuais dos

agregados e tornem todo o processo de candidatura a este tipo de apoios ainda mais claro e

objetivo.

Neste seguimento, elaborou—se um novo regulamento que, na essência, mantém os mesmos

objetivos do regulamento anterior, dando continuidade aos princípios que norteiam este tipo

de apoio, ou seja, a igualdade de oportunidades e a boa aplicação dos recursos públicos.

Para além disso, procura-se uma maiorjustiça na atribuição deste tipo de apoios, introduzindo

um limiar de carência, bem como, a estabilização do valor máximo a atribuir por agregado,

garantindo que as famílias que realmente necessitam irão beneficiar efetivamente deste apoio,

sem terem que colocar nenhuma comparticipação própria, situação esta que vinha sendo

motivo da não realização das obras por parte da maioria das famílias.

O presente regulamento tem como normas habílitantes o artigo 241.o da Constituição da

República Portuguesa, a alínea h) do n.o 2 do artigo 23.9, a alínea g) do no 1 do artigo 25.9, e as

alíneas k), 0) e v) do n.9 1 do artigo 33.o, todos do Anexo à Lei 7512013, de 12 de setembro.



Art.o lo Qi
Ãmbito e objeto /

O presente regulamento estabelece as condições de acesso às comparticipações financeiras a (

fundo perdido, a conceder pelo Município de Arcos de Valdevez aos estratos sociais mais

desfavorecidos residentes no concelho, para apoio à recuperação habitacional de casa própria

e revoga o Regulamento Municipal de Apoio a Recuperação Habitacional de Estratos Sociais

Desfavorecidos em vigor desde 2007.

Art.o zo

Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, considera—se:

a) Agregado Familiar - Conjunto de pessoas que vivem com o/a requerente em economia

comum.;

b) Agregados Familiares Desfavorecidos — agregados familiares que comprovem necessitar dos

apoios para habitação previstos no presente regulamento (art.o 39) e cujo rendimento mensal

corrigido per capita, seja igual ou inferior ao valor do IAS (indexante dos Apoios Sociais) em

vigor;

c) Dependente — elemento do agregado familiar que seja menor ou, que, tendo idade inferior a

26 anos, não autira rendimento mensal líquido superior ao indexante dos apoios sociais;

d) Deficiência ou incapacidade - a situação da pessoa com grau de incapacidade permanente

igual ou superior a 60 %, devidamente comprovado com atestado médico de incapacidade

multiuso;

e) Rendimento Anual Ilíquido ou Bruto — valor dos rendimentos auferidos no ano anterior ao

pedido de apoio, constantes da nota de liquidação de IRS ou, no caso de não ter havido,

legalmente, entrega da declaração de IRS, o somatório de todos os rendimentos brutos

auferidos por todos os elementos que integram o agregado familiar, nomeadamente, salários,

pensões, subsidios e outros. Sempre que se verifique um desfasamento entre os rendimentos

constantes da nota de liquidação de lRS e os rendimentos auferidos no momento do pedido,

nomeadamente por morte, doença, desemprego, ou situações similares, serão considerados os

rendimentos auferidos à data do pedido.

f) Rendimento Anual Líquido — valor resultante da subtração, ao rendimento anual ilíquido, do

valor da coleta líquida. Não tendo havido, legalmente, entrega da declaração de IRS, o valor da

coleta líquida é igual a zero.

g) Rendimento Mensal Líquido (RML) — o duodécimo da soma dos rendimentos anuais líquidos

de todos os membros do agregado familiar.
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h) Indexante dos Apoios Sociais (IAS) - referencial determinante da fixação, cálculo e

atualização dos apoios e outras despesas e receitas da Administração Central do Estado, o qual

é atualizado anualmente pelo Governo.

i) Rendimento Mensal Corrigido (RMC) - o rendimento mensal líquido do agregado familiar

deduzido das quantias indicadas de seguida:

i) 10 % do IAS pelo/a primeiro/a dependente;

ii) 15 % do IAS pelo/a segundo/a dependente;

iii) 20 % do IAS por cada dependente além do/a segundo/a;

iv) 10 % do IAS por cada pessoa com deficiência, que acresce aos/as anteriores se

também couber na definição de dependente;

v) 10 % do IAS por cada elemento do agregado familiar com idade igual ou superior a 65

anos

vi) 20 % do IAS em caso de família monoparental;

)) Rendimento per capita —va|or resultante da divisão do rendimento mensal corrigido pelo

número de elementos que compõem o agregado familiar;

k) Habitação própria - a fração ou o prédio cujo titular é um dos elementos do agregado,

considerando-se como tal, quem seja proprietário, superficiário ou usufrutuário da fração ou do

prédio, no todo ou em parte maioritária;

|) Situação habitacional precária — os agregados encontram—se em situação habitacional

precária quando vivem num alojamento que põe em risco a sua segurança e saúde; quando tem

falta de infraestruturas básicas; quando apresenta barreiras arquitetônicas que dificultam a

mobilidade de pessoa idosa ou com deficiência; quando se encontra em estado de degradação

e necessita de obras de melhoria do conforto e salubridade.

Art.o 39

Natureza dos Apoios

1. Os apoios a conceder são de natureza financeira e abrangem designadamente:

a) A realização de obras de recuperação, conservação e ou/beneficiação de habitação própria,

degradada e sem condições de conforto e salubridade, nomeadamente, reparação de paredes,

coberturas e pavimentos, arranjos de portas e janelas, instalação ou melhoramento de

instalações sanitárias, saneamento, eletricidade, entre outras;

b) Obras de melhoramento das condições de segurança e conforto de indivíduos com deficiência

fisica—motora nomeadamente, construção de rampas, adequação da disposição das loiças nas

casas de banho ou a sua implantação, colocação de materiais protetores em portas e ombreiras,

construção de locais de recolha de cadeiras de rodas ou outro equipamento ortopédíco
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equivalente, colocação de plataformas e cadeiras elevatórias em escadas, alteração e adaptação o/Qaáa
de mobiliário de cozinha, alargamento e adequação de espaços físicos, colocação de materiais % //
adequados à segurança e mobilidade, entre outros;

c) A elaboração de projetos ou estudos de natureza técnica que se revelem necessários ao

licenciamento de obras, nomeadamente na elaboração de projetos de arquitetura e

especialidades;

d) Outros apoios, ao nível da habitação própria, não previstos nas alíneas anteriores mas que se

revelem de extrema necessidade para o agregado familiar, nomeadamente, por situações de

doença, calamidade, entre outras, devidamente comprovadas.

2.05 apoios a conceder, definidos em função do diagnóstico de necessidades efetuado pelos

Serviços de Ação Social do Município, serão de carácter pontual e, salvo casos excecionais

devidamente justificados, não são cumuláveis entre si, nem com outros apoios prestados por

outras entidades ou organismos e destinados a prossecução do mesmo fim.

3. Os/As beneficiários/as não poderão candidatar—se mais do que uma vez para o mesmo tipo

de intervenção no prazo mínimo de cinco anos.

Art.o 49

Destinatários e Candidaturas

l. Poderão candidatar -se aos apoios previstos os agregados familiares residentes no Municipio

de Arcos de Valdevez que, pretendendo fazer obras de conservação, beneficiação ou reparação

nas suas habitações, não possuam capacidade financeira para as custear e preencham

cumulativamente todos os requisitos fixados no presente Regulamento.

2. As candidaturas são avaliadas de acordo com as regras fixadas no presente Regulamento,

sendo competente para a respetiva aprovação a Câmara Municipalde Arcos de Valdevez.

Art.o So

Condições gerais de acesso

1. Podem requerer os apoios previstos no presente regulamento, todos os indivíduos isolados

ou famílias que:

a Residam, comprovadamente, na área do Município de Arcos de Valdevez;)

b) Estejam na posse efetiva da habitação para o qual solicitam o apoio;

c) Comprovem que se encontram numa situação habitacional precária;

d) Comprovem que nem o candidato nem outro elemento do agregado possuem qualquer outro

bem imóvel, destinado à habitação, na área do Município de Arcos de Valdevez;

e) Comprovem tratar-se de agregados familiares desfavorecidos;
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*.f) Comprovem não possuir depósitos bancários superiores ao valor do apoio que solicita. /l
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Arto 69 ,,

Condições especiais de acesso

1.Em casos excecionais, a Câmara Municipal pode deliberar apoiar agregados familiares que não

cumpram todos os requisitos definidos no artigo anterior, mas que se encontrem em situação

de vulnerabilidade e emergência social, perigo físico ou moral, devidamente fundamentada

pelos Serviços de Ação Social do Município, nomeadamente, as vítimas de violência doméstica,

as pessoas com deficiência e as famílias monoparentais.

Art.o 7a

Montante dos apoios a conceder

Os apoios a conceder, definidos em função do diagnóstico de necessidades efetuado pelos

respetivos Serviços de Ação Social do Município, não poderão ultrapassar o valor de 10,000,00€

por família.

Art.o 89

Apresentação dos pedidos

1. As candidaturas aos apoios a atribuir, serão apresentadas nos Serviços de Ação Social do

Município de Arcos de Valdevez, através do preenchimento do formulário próprio a fornecer

pelos serviços.

2. As candidaturas serão apresentadas durante os meses de janeiro e julho de cada ano civil,

salvo se se tratarem de situações de urgência devidamente justificadas e comprovadas pela

Comissão de Análise prevista no no 1 do arto 119.

Art.o 99

Instrução dos pedidos

Os pedidos serão instruídos com a seguinte documentação:

a) Formulário de candidatura devidamente preenchido;

b) Dados de Identificação (conforme bilhete de identidade ou cartão de cidadão) de todos os

elementos do agregado familiar;

c) Declaração da Junta de Freguesia atestando a residência no concelho, bem como a

composição do agregado familiar;

d) Documentos comprovativos dos rendimentos auferidos por todos os elementos do agregado

familiar nomeadamente: última declaração de IRS e respetiva nota de liquidação ou documento

(..
e/X



das finanças que ateste a não obrigatoriedade de entrega do referido documento; fotocópia do

recibo de vencimento, pensão, reforma, subsídio, entre outros;

e) Quando o agregado familiar não apresentar rendimentos ou as suas fontes de rendimento

não sejam percetiveis, deverá apresentar declaração sob compromisso de honra, sobre a origem

dos seus rendimentos;

f) No caso de elementos desempregados, declaração emitida pela entidade respetiva que ateste

a situação efetiva em que se encontra;

g) No caso de elementos estudantes com idade superior a 18 anos, declaração emitida pela

entidade respetiva que ateste a situação efetiva em que se encontra;

h) Documento emitido pela repartição de finanças a confirmar os bens patrimoniais

pertencentes aos vários elementos do agregado;

i) Certificado de incapacidade multiusos, no caso dos elementos com um grau de incapacidade

igual ou superior a 60%;

]) Documento comprovativo dos depósitos bancários dos elementos adultos que compõem o

agregado;

K) Documento comprovativo da posse do imóvel ou autorização do respetivo proprietário para

realização da obra pretendida, ou na sua impossibilidade, declaração, sob compromisso de

honra, de que o requerente se encontra efetivamente na posse do imóvel, com indicação de um

mínimo de duas testemunhas, e fundamentando as razões que o impossibilitam de apresentar

a documentação comprovativa respetiva;

|) Três orçamentos das obras a efetuar onde constem, designadamente, o preço proposto, a

descrição dos trabalhos, o respetivo prazo de execução e a assinatura do empreiteiro

responsável para execução dos trabalhos.

Art.a 10o

Procedimentos internos

1. Dos procedimentos internos fazem parte a fase de instrução do processo, a análise, e a

decisão.

2. Na fase de instrução do processo, os Serviços de Ação Social do Município rececionam os

pedidos e organizam-nos por processos individuais, atribuído um número a cada

pedido/processo, sendo anexada toda a documentação instrutória do mesmo, conforme o

refere o art.o 99.

3. Concluída a fase de instrução, os serviços procedem à avaliação do pedido através da

realização de visita domiciliária e, posteriormente, à aplicação da matriz de classificação

constante do anexo I ao presente regulamento.



4. A matriz referida no ponto anterior não é aplicada sempre que não sejam cumpridas as

condições de acesso previstas no art.o So e não se verifique enquadramento nas condições

especiais de acesso, previstas no art.o 69.

5. Serão apoiados/as, até ao limite máximo da verba a disponibilizar pelo Município para cada

ano civil, os/as candidatos/as que se posicionarem nos primeiros lugares da tabela de

classificação, elaborada de acordo com o definido no ponto 3, e que obtenham uma pontuação

igual ou superior a 50 pontos.

6. Decorrido o periodo de avaliação, os/as candidatos/as são informados/as, através de

comunicação escrita, do seguimento a dar ao seu processo, ou seja, se e' deferido ou indeferido

e os motivos do indeferimento.

7. Após a comunicação, o/a requerente dispõe de 10 dias para, se assim entender, reclamar da

decisão, devendo a Comissão de Análise respondertambém no prazo de 10 dias a contar da data

de receção da reclamação.

8. Findo o prazo de reclamações, a Comissão de Análise elabora a proposta a apresentar à

Câmara Municipal.

Arto 11o

Decisão

1. Os apoios a conceder serão aprovados tendo em consideração a avaliação efetuada por uma

Comissão de Análise constituída por um Técnico do Serviço Municipal de Ação Social e pelo/a

Vereador/a com competência delegada.

2. A apreciação e decisão sobre os apoios a atribuir serão da competência da Câmara Municipal,

mediante proposta do/a Presidente da Câmara.

Art.o 129

Acordo para apoio à recuperação habitacional

Depois de aprovado pela Câmara, o apoio a conceder será formalizado por escrito ao/à

requerente e assinado acordo entre a Câmara e 0/3 beneficiário/a, onde constam os

compromissos estabelecidos entre as partes.

Arto 139

Atribuição do Apoio



Os apoios a atribuir serão pagos mediante confirmação por parte de um/a técnico/a do

Município de que as obras se encontram concluídas conforme aprovadas.

Artigo 149

Fim das habitações

1. As habitações cuja reconstrução, conservação, beneficiação, ampliação ou conclusão, tenham

sido financiadas ao abrigo do presente regulamento destinam—se a habitação própria

permanente dos/as proprietários/as e do respetivo agregado familiar.

2. Sempre que não hajam decorridos 5 anos sobre a data da concessão do subsídio, a utilização

da habitação para tim diferente do previsto no número anterior ou a sua alienação em idêntico

prazo, determina o pagamento do valor do subsídio atribuído, acrescido dos respetivosjuros de

mora, contados no prazo de 30 dias após a notificação para a sua devolução.

3. Excetua—se do disposto no número anterior as transmissões por morte do/a beneficiário/a do

apoio.

Art.o 15o

Falsas Declarações

Se existir e for comprovada a prestação de falsas declarações, tendo porfim obter algum dos/as

benefícios/as a que se refere o presente regulamento, e caso o venha a obter, o/a requerente

ficará sujeito/a, para além do respetivo procedimento criminal, à devolução dos montantes

recebidos e impedido do acesso a apoios futuros.

Artigo 169

Dúvidas e omissões

As situações não previstas no presente Regulamento serão resolvidas por deliberação da

Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, sob proposta devidamente fundamentada, dos

Serviços do Município de Arcos de Valdevez competentes para o efeito.

Artigo 179

Divulgação

O presente Regulamento será objeto de divulgação junto de todas as Associações com atividade

no concelho, sem prejuízo da sua publicação, nos termos da lei.

Artigo 189

Entrada em vigor
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O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, vigorando

enquanto não for expressa ou tacitamente revogado.

Anexo I— Matriz de Classificação

Va fiáveis Categorias Pontos Pontuação coeficiente Resuludó

Alojam ento precário que põe em risco o agregad 175

Alojam ento com falta de iníraestruwras básicas 15

Alojamento com necessidade de obras de

Tlpo de alojamento melhoria. nomeadamemte eliminação de 10 2 o

barreiras arquitetônicas

Alojamento com necessidade de obras de 5

melhoria não urgentes

4 ou mais elementos 15

Na Elementos do 3 elementos 12,5 1 O

Agregado Familiar 2 elementos 10

1 elemento 5

Situação Elementos com Z ou mais elemntus 5
. . .A . 1 0Famlllar detimencla 1 elemento 2

Dependentes“ 2 ou mals elemntos 5 1 o

1 elemento 2

Elementos com 2 ou mais elemntos 5 1 0

mais de 65 anos 1 elemento 2

0% a 40% 17.5
ESWIEO de rendimentos em função 240% e <60a/o 15 2 O

do IAS 260% e <BO% 12,5

280% & <100a/u 10

Total e 0

0 resultado ina! obtido atralés da aplicação da matriz anterior tem uma majoração acresida, conforme as situação a seguir
descritas:

acresce mais 50% ao

lalor do resultado «nal

acresce 10 pontos ao

lalor do resultado inai

vítimas de Violência Doméstica

Famílias Monoparentais



Anexo II — Calculo do escalão de rendimento

Processo no :

RENDIMENTO MENSAL LIQUIDO:

0,00€ — 0,00€ : 0,00€ /12= 0,006:

[Rendimento (caiu.-. liquida [Rendimenmnnual [Rendimento mensal
global) ms) Ilquldu) líquido)

Indexante dos Apoios Sociais - IAS: 443,20 €

No de dependentes: 0 = 0,006

No de deficientes: 0 = 0,00€

o de pessoas +65 anos: o = 0,00 €

Família Monoparemzl 0 : 0,0D€

Fator de capitação (no

de elementos doa 0 : 0,DG€

RENDIMENTO MENSAL CORRIGIDO (RMC)

(RCM): DDM: - 0006: - D,DO€

(rendimenm brum mensal) [dever-dentes) Dencrems

- u,oo€ _ - D 006 - O ODE

(pessoas #ESanDs) famllla monovaienul (femme camada)

: 0 out::

(RMC)

RENDIMENTO MENSAL CORRIGIDO PER CAPITA

[RCM PerCapita) = DOCE / 0006: ' #DIVlD!

RMC u elemenms agregam mc m :aplxa

ESCALÃO DE RENDIMENTO

Bailão = ann/[01 / MB zo € >< 100% = #DIV/o!
RMC Percapita (IAS) Escalão

1.0 escalão de rendimentos que define a atribuição da respetiva pontuação constante da matriz

de classificação, é determinado pela aplicação da seguinte fórmula:

(RMC Per Capita/ IAS) ><100

Em que:

RMC Per Capita = Rendimento Mensal Corrigido / No de Elementos do Agregado Familiar

lAS — lndexante dos Apoios Sociais

2. A pontuação obtida, calculada conforme o previsto na alínea anterior, é enquadrada num

escalão de rendimento, conforme a seguir se apresenta:

Escalões de Rendimentos Pontuação

Escalão 1 0%2 e <40% 17,5 Pontos

Escalão 2 40%2 e <60% 15 Pontos

Escalão 3 60%; e <80% 12,5 Pontos

Escalão 4 80%2 e <100% 10 Pontos

ía


